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Gil Baptista Ferreira

D I S C U R S I V I DA D E  E  L E G I T I M AÇ ÃO  D O  D I R E I TO

C O M U N I C AÇ ÃO , J U S T I Ç A  E  

D E L I B E R AÇ ÃO  D E M O C R ÁT I C A

-

-

 

-

-

creditaria a própria ideia emancipadora da democracia. 

os cidadãos possuem o mesmo direito de tomar parte e de determinar 

o resultado de processos constitucionais que estabelecem as leis com  

-

vontade dos cidadãos no modo como nas democracias são produzidas 

-



resultados políticos aceites como justos? O que implica outro questiona-

modelo de democracia pode promover o ajustamento entre, por um lado,  

os cidadãos, as suas opiniões e vontades (e, deste modo, os seus problemas, 

política? Tomando como ponto de partida a ideia normativa de que de-

opinião 

e a vontade geral

propomos uma tentativa de resposta às questões anteriores sob o enqua-

dramento do modelo deliberativo de democracia, enquanto teoria capaz 

nelas implícitos, e que procura dar conta dos mecanismos mediante 

1. Democracia deliberativa e definição de justiça

-

XXI.

da opinião e da vontade.

 



-

-

como resposta a uma realidade política e social marcada por um sistema 

capitalista crescentemente transnacional, por um sistema cultural que coloca 

sejam elas tomadas por cidadãos ou pelos seus representantes: espera -se 

-

 

-

 

seus representantes. Ora, em acordo com o modelo deliberativo, “uma 

ou respondendo a motivos, ou solicitando que os seus representantes  

bem comum -

 

deste modelo,  o ideal deliberativo procura justamente adaptar as ins-

 

-



política tendem a trair. Assim, Rawls e Habermas vieram mostrar que as 

-

 

-

mo século, Capitalismo, Socialismo e Democracia  

é possível que o povo tome decisões? Para Schumpeter, o processo de-

-

representantes, não necessitando para isso de se envolver diretamente em 

esta perspetiva, os problemas políticos nas sociedades complexas são en-

 



-

maioria, ou pelo menos de uma pluralidade de indivíduos.

procedimentos justos -

pelo povo – podem levar a resultados injustos

-

-

“Uma vez que as decisões políticas são caracteristicamente impostas  

-

 

de-

bate racional



-

-

-

-

los 3 e 9 de Between Facts and Norms 

que é a tese central da sua teoria da democracia – e que se reveste  

rule of the law

e a democracia, onde o recurso ao modelo deliberativo constitui o modo 

A questão que verdadeiramente se coloca é a da possibilidade  

um modo crítico todo o espectro de razões, temas e valores canalizados 



capacidade detida por todos os cidadãos de deliberar racionalmente 

sobre as decisões coletivas que lhes dizem respeito. 

A partir do elemento democrático

do ele-

mento deliberativo, relativo à inclusão nos processos de tomada de decisão 

dos participantes “comprometidos com os valores de racionalidade e impar-

O resultado deve ser público não apenas no sentido em que materia-

as vontades no interior de uma comunidade, mas também na medida 

coletivo. É esta característica que permite o encaixe entre a dimensão 

do modelo habermasiano. Em suma: a opinião e a vontade coletiva, que 

 

-



2. Como formalizar a comunicação pública?

two-

-track

o Parlamento, proporcionam um enquadramento institucional para uma 

pública, e envolvendo todos os cidadãos. Uma via é institucional; a ou-

-

da opinião e da vontade, que resulta em “decisões a respeito de políti-

-

-

de opinião e vontade, materializada em leis e políticas, ocorre mediante 



-

procurada e aceite pelos membros de uma comunidade política. Muito 

-

judiciais, assim como das diversas estruturas parlamentares. Por outro 

lado, a democracia é vista como o modo pelo qual o indivíduo exerce 

-

pública não ser um sistema institucionalizado para produzir leis nem 

próprias de um modelo discursivo de democracia. O objetivo dessas exi-

parlamentares. Por se basear numa teoria discursiva, o êxito de um pro-

dos procedimentos deliberativos institucionalizados com opiniões pú-

uma teoria explicitamente normativa e procedimental da democracia, 

-



 

-

 

e movimentos é essencial neste processo. A partir dela, os direitos hu-

 

possível mudar esses direitos sem o uso de procedimentos políticos, cí-

vicos e jurídicos extremamente elaborados, o seu sentido, a sua extensão 

 

-

Ora, a partir do momento em que aceitamos o ideal de um sistema 

-

-



-

 

-

 

-

de princípios comuns, devemos considerar a necessidade de estes prin-

-

-

para esclarecer reciprocamente os interlocutores; a discussão encoraja 



possam ser aceites pelos demais participantes. Através do discurso che-

mais importantes: “Um sistema deliberativo, no seu melhor, permite que  

os seus participantes se compreendam melhor a si próprios e ao meio onde 

A democracia deliberativa pede, assim que os cidadãos se compro-

 

aos modos através dos quais os membros da sociedade se entendem 

-

3. A discursividade da (in)justiça  

-



-

-

 

comunicativas do mundo da vida, que traduza pretensões de validade 

-

 

sistémicos onde os media

-

e económico associada ao apelo à unidade implícito na teoria delibera-

bem comum que acaba por se constituir em 



-

-

-

-

-

consequências nos resultados dos debates. Concretamente, “o discurso 

-

 

-

so e de ator

-

socioeconómicos ou etnia, Sanders constata a natureza discriminatória 



nos debates que ocorrem em parlamentos, tribunais, nas universidades 

suporem um determinado viés cultural, tendem a silenciar ou desvalorizar 

 

-

O questionamento que a partir daqui se levanta é se, estabelecidas 

uma teoria ética do discurso, o respeito moral pela personalidade autónoma 

injustiça -

por toda a teoria da diferença

-

vemos, consciente e deliberadamente, procurar compreender os pontos 



-

outro conceito chave – o conceito de solidariedade. Por sua vez, o que 

reconhecimento social da 

singularidade individual igualdade generalizável que 

-

 

-

-

os modelos alternativos, como a tomada de decisão pelas elites políticas 

-

de poder existentes – e por isso possuir o potencial de as questionar.  



Conclusão

-

 

-

-

-

-

 

ou menor escala, é através de mecanismos como os descritos acima que  



públicas de leis e políticas têm que ser concebidas em termos de bem 

primordialidade entre autonomia pública e autonomia privada, ou, noutros 

-

apenas sustentam que os seus procedimentos são melhores que as suas 

-

tudo ao nível dos desenhos institucionais que pode inspirar  -, ao mesmo 

utópica, e que considera que as sociedades modernas complexas, com  

-



-

tornar -se a norma estruturante de sociedades complexas, mas antes até 

que ponto as sociedades complexas são ainda capazes de manter um 
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